
PORTARIA TRT 18ª SGJ Nº 004/2015
O SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no exercício de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a delegação de competência consubstanciada no art. 4º, “j”, da Portaria TRT 18ª 
GP/DG 023/2013; e
CONSIDERANDO o término do 33º (trigésimo terceiro) Ciclo do Plantão Permanente desta Corte 
Trabalhista, bem como as regras inseridas pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ 009/2014, que atualizou o 
disciplinamento do Plantão Judicial em toda a 18ª Região da Justiça do Trabalho,
R E S O L V E:
Art. 1º Fixar a escala do 34º (trigésimo quarto) Ciclo do Plantão Judiciário da 18ª Região da Justiça 
do Trabalho referente às sub-regiões I  a  VI,  a vigorar no período de 04.06.2015 a 19.12.2015, 
designando, para tanto, as Varas do Trabalho constantes dos anexos deste ato.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho.
Marcos dos Santos Antunes
Secretário-Geral Judiciário
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